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Altera a Lei n. 10820, de 17 de dezembro de 2003, para prever a 
suspensão temporária do desconto em folha referente ao pagamento de 
empréstimos e outras formas de financiamento concedidos por 
instituições financeiras nas situações que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1264/2020.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre a autorização para desconto de 
prestações em folha de pagamento, e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma 
irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento ou na sua remuneração 
disponível dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de 
crédito e operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e 
sociedades de arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei 
nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 
rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 
financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil, até o limite de 35% (trinta e 
cinco por cento), sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 
consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins 
do § 1º deste artigo.  

§ 3º Os empregados de que trata o caput poderão solicitar o bloqueio, a qualquer 
tempo, de novos descontos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 
7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 
19/1/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica aos descontos autorizados em data anterior à 
da solicitação do bloqueio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 
7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 
19/1/2015) 

§ 5º Nas operações de crédito consignado de que trata este artigo, o empregado 
poderá oferecer em garantia, de forma irrevogável e irretratável:  

I - até 10% (dez por cento) do saldo de sua conta vinculada no Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS;  
....................................................................................................................................................... 
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